
                                                                                

     

 
6º ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

HGT/005/2021 
 

     CONTRATANTE 

Nome INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

Filial HOSPITAL GERAL DE TAILÂNDIA - HGT 

CNPJ 23.453.830/0007-65 

Representante  José Carlos Rizoli - Presidente 

 
     CONTRATADA 

Nome  MC VIEIRA DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA 

Filial MEDNORTE 

CNPJ 22.218.177/0001-00 

Representante  Mauro Carvalho Vieira – Sócio Administrador 

 
 
As partes já qualificadas no Instrumento Originário datado em 01/11/2021 resolvem celebrar o presente 

aditamento para promover a seguinte alteração: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  Altera-se o valor do serviço de ULTRASSONOGRAFIAS DOPPLER, que 

anteriormente era de R$ 13.000,00, passará a ser de R$ 10.000,00 a partir de outubro 2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Pela alteração acima mencionada, altera-se o quantitativo de metas mensais, 

para a especialidade, conforme tabela abaixo: 

Ultrassonografias doppler 
• 90 atendimentos de Ultrassonografia Doppler com emissão 

de laudos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Inclui-se ao contrato os serviços médicos das especialidades de 

GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA e ANESTESIOLOGIA.  

 

CLÁUSULA QUARTA – Apenas durante os meses de setembro e outubro, o segundo 

GINECOLOGISTA/OBSTETRA atuará durante 10 dias na unidade, de segunda-feira a sexta-feira. 

 

CLÁUSULA QUINTA –  Pela inclusão do serviço acima mencionado, a CONTRATANTE pagará o valor 

indicado no quadro abaixo nas competências de setembro e outubro: 

VALORES ESPECIALIDADES EM SETEMBRO 

Anestesiologia 

30 

R$ 4.750,00 R$ 142.500,00 

Ginecologia/Obstetrícia R$ 3.550,00 R$ 106.500,00 

Ginecologia/Obstetrícia (segunda à sexta-feira 
pelo período de 10 dias) 

R$ 3.550,00 R$ 35.500,00 

Total bruto/mês R$ 284.500,00 

VALORES ESPECIALIDADES EM OUTUBRO 

Anestesiologia 

31 

R$ 4.750,00 R$ 147.250,00 

Ginecologia/Obstetrícia R$ 3.550,00 R$ 110.050,00 

Ginecologia/Obstetrícia (segunda à sexta-feira 
pelo período de 10 dias) 

R$ 3.550,00 R$ 35.500,00 

Total bruto/mês R$ 292.800,00 
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CLAÚSULA SEXTA – De acordo com a alteração e inclusões acima, a CONTRATANTE pagará nos 

meses de setembro e outubro o valor total indicado no quadro abaixo: 

Valores especialidades em setembro 

Cirurgia Geral 

30 

R$ 3.300,00 R$ 99.000,00 

Radiologia R$ 3.300,00 R$ 99.000,00 

USG Doppler Pacote/mês R$ 13.000,00 

Anestesiologia R$ 4.750,00 R$ 142.500,00 

Ginecologia/Obstetrícia R$ 3.550,00 R$ 106.500,00 

Ginecologia/Obstetrícia (segunda à sexta-feira pelo 
período de 10 dias) 

R$ 3.550,00 R$ 35.500,00 

Total bruto/mês  R$ 495.500,00 
 

Valores especialidades em outubro 

Cirurgia Geral 

31 

R$ 3.300,00 R$ 102.300,00 

Radiologia R$ 3.300,00 R$ 102.300,00 

USG Doppler Pacote/mês R$ 10.000,00 

Anestesiologia R$ 4.750,00 R$ 147.250,00 

Ginecologia/Obstetrícia R$ 3.550,00 R$ 110.050,00 

Ginecologia/Obstetrícia (segunda à sexta-feira pelo 
período de 10 dias) 

R$ 3.550,00 R$ 35.500,00 

Total bruto/mês R$ 507.400,00 

 
 
CLAÚSULA SÉTIMA – A partir do mês de novembro, a CONTRATANTE pagará o valor mensal total 

indicado no quadro abaixo: 

Especialidade Mês Valor plantão Valor bruto 

Cirurgia Geral 

28 

R$ 3.300,00 R$ 92.400,00 

Radiologia R$ 3.300,00 R$ 92.400,00 

USG Doppler Pacote/mês R$ 10.000,00 

Anestesiologia R$ 4.750,00 R$ 133.000,00 

Ginecologia/Obstetrícia R$ 3.550,00 R$ 99.400,00 

Total bruto/mês R$ 427.200,00 

Cirurgia Geral 

30 

R$ 3.300,00 R$ 99.000,00 

Radiologia R$ 3.300,00 R$ 99.000,00 

USG Doppler Pacote/mês R$ 10.000,00 

Anestesiologia R$ 4.750,00 R$ 142.500,00 

Ginecologia/Obstetrícia R$ 3.550,00 R$ 106.500,00 

Total bruto/mês R$ 457.000,00 

Cirurgia Geral 

31 

R$ 3.300,00 R$ 102.300,00 

Radiologia R$ 3.300,00 R$ 102.300,00 

USG Doppler Pacote/mês R$ 10.000,00 

Anestesiologia R$ 4.750,00 R$ 147.250,00 

Ginecologia/Obstetrícia R$ 3.550,00 R$ 110.050,00 

Total bruto/mês R$ 471.900,00 
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CLÁUSULA OITAVA – Obriga-se a CONTRATADA execução dos serviços à CONTRATANTE, que serão 

realizados exclusivamente em pacientes do SUS referenciados pelo Sistema de Regulação da Secretaria 

do Estado de Saúde Pública do Pará – SESPA, objetivando o atendimento das seguintes metas 

contratuais: 

ESPECIALIDADE Metas conforme Contrato Gestão 002/SESPA/2018 

Anestesiologia 

100 consultas ambulatoriais (Risco Cirúrgico); Cirurgias eletivas e de 
urgências, de acordo com a demanda da unidade hospitalar; Sedação 
nos exames de colonoscopia; Os atendimentos deverão ocorrer de 
acordo com o fluxo interno definido pela unidade. 

ESPECIALIDADE Metas conforme Contrato Gestão 002/SESPA/2018 

Ginecologia 

40 procedimentos/cirurgias de Ginecologia; 260 consultas 
ambulatoriais; - Atendimento/tratamento de pacientes internados em 
tratamento clínico em favor de procedimentos habilitados pela unidade 
hospitalar na respectiva área; Os atendimentos e visitas deverão 
ocorrer de acordo com o fluxo interno definido pela unidade. 

ESPECIALIDADE Metas conforme Contrato Gestão 002/SESPA/2018 

Obstetrícia 

135 procedimentos/cirurgias de Obstetrícia (normal e cesariana, 
curetagens, implantação de DIU pós-evento obstétrico, por exemplo); 
Atendimento/tratamento de pacientes internados em tratamento clínico, 
puerpério ou demais procedimentos habilitados pela unidade hospitalar 
na respectiva área; Os atendimentos e visitas deverão ocorrer de 
acordo com o fluxo interno definido pela unidade. 

 

Permanecem inalteradas e em vigor as demais cláusulas contratuais. 

 
 

                                                                     Tailândia – PA, 01 de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano - INDSH 
José Carlos Rizoli 

Presidente 
 

 
 
 
 

MC Vieira Diagnósticos por Imagem Ltda 
Mauro Carvalho Vieira 
Sócio Administrador 

 
 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 
 
 

1-_____________________________   2- _____________________________ 
   Nome: Cristian Tassi                                                                Nome:  
   CPF: 595.078.610-68       CPF:  
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Assinado digitalmente por:
JOSE CARLOS RIZOLI
CPF: ***.893.228-**
Certificado emitido por AC Certisign RFB G5
Data: 20/10/2023 16:52:26 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Cristian Tassi
CPF: ***.078.610-**
Data: 23/10/2023 10:45:37 -03:00

Assinado digitalmente por:
KAYO ALEXANDRE ALVES SANTOS
CPF: ***.675.432-**
Certificado emitido por AC SOLUTI Multipla
v5
Data: 20/10/2023 17:54:59 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Mauro Carvalho Vieira
CPF: ***.350.792-**
Data: 23/10/2023 07:59:23 -03:00



MANIFESTO DE
ASSINATURAS

Código de validação: MZ5AJ-Y9FEY-MAS56-6FW49

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso
horário de Brasília):

JOSE CARLOS RIZOLI (CPF ***.893.228-**) em 20/10/2023 16:52 - Assinado
com certificado digital ICP-Brasil

KAYO ALEXANDRE ALVES SANTOS (CPF ***.675.432-**) em 20/10/2023 17:54 -
Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Mauro Carvalho Vieira (CPF ***.350.792-**) em 23/10/2023 07:59 - Assinado
eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

187.122.242.42
Lat: -1,422681 Long: -48,468741

Precisão: 1137 (metros)

Autenticação mvmedicinadiagnostica@gmail.com

Email verificado

HQlAroc/i8LrdPeGnr6ehCXCBymQM02q2NCku+qtce4=
SHA-256

Cristian Tassi (CPF ***.078.610-**) em 23/10/2023 10:45 - Assinado
eletronicamente



Endereço IP Geolocalização

131.221.213.67
Lat: -2,936054 Long: -48,948471

Precisão: 21 (metros)

Autenticação diretoriaexecutiva.hgt@indsh.org.br

Email verificado

jtUcyRxxBQXDaxmGLMJqt1FRnz4kTJHkw4Anu8DMwyg=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://portal.digiforte.com.br/validate/MZ5AJ-Y9FEY-MAS56-6FW49
.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe
o código de validação:

https://portal.digiforte.com.br/validate
.




